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IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara; e,
V - observar os horários de funcionamento previstos no Decreto Estadual 
nº 609, de 16 de março de 2020.
§ 1° Fica recomendado que nos estabelecimentos que possuam caixas ou 
estações de pagamento, elas sejam ocupadas de maneira intercalada, a 
fi m de respeitar o distanciamento mínimo.
§ 2° As feiras de rua deverão respeitar todas as regras deste artigo, no 
que for compatível.
Art. 5° Fica autorizado o serviço de delivery de alimentos in natura e indus-
trializados, comida pronta, medicamentos, produtos médico-hospitalares e 
produtos de limpeza e higiene pessoal.
Art. 6° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado de 
Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles responsá-
veis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar sanções 
previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações do órgão 
licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da responsabilida-
de civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 
jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência; e
III - multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoas físi-
cas, MEI, ME, e EPP’s, a ser duplicada por cada reincidência;
IV - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 1º Os agentes de segurança devem auxiliar o cidadão à correta com-
preensão das normas deste Decreto, inclusive orientando-o, se for o caso, 
quanto às comprovações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 2º deste Decreto.
§ 2º Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente as mencio-
nadas no caput deste artigo, que tiverem ciência do descumprimento das 
normas deste Decreto deverão comunicar a Polícia Civil, que adotará as 
medidas de investigação criminal cabíveis e aplicar as penalidades, inclusi-
ve com base em informações oriundas de denúncias.
§ 3º A aplicação das penalidades dos incisos II, III e IV somente deverá 
ocorrer a partir do 5º (quinto) dia posterior a publicação do presente De-
creto e a partir do 2º (segundo) dia serão implementadas progressivamen-
te medidas educativas.
Art. 7° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado de 
Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles responsá-
veis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a realizar bloqueio 
de locais de circulação pública de pessoas e/ou veículos, conforme evolu-
ção da taxa de isolamento de cada localidade, a fi m de garantir o cumpri-
mento das medidas do presente decreto, bem como daquelas previstas no 
Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020.
Art. 8º Fica vedada a saída e a entrada intermunicipal de pessoas, por meio 
rodoviário ou hidroviário, no âmbito dos Municípios de Belém, Ananindeua, 
Marituba, Benevides, Castanhal, Santa Isabel do Pará, Santa Bárbara do 
Pará, Breves, Vigia e Santo Antônio do Tauá, exceto nos casos de de-
sempenho de atividade ou serviço essencial ou para tratamento de saúde, 
devidamente comprovados.
Parágrafo único. Referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
Art. 9° Os Municípios envolvidos, através de seus órgãos de segurança pú-
blica, trânsito e/ou fi scalização, atuarão de forma conjunta, em cooperação 
com o Estado, visando o cumprimento das medidas postas.
Parágrafo único. Aplicam-se as regras municipais, caso existentes, quando 
mais restritivas que os termos do presente decreto.
Art. 10. O Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020, permanece 
em vigor, devendo ser aplicado naquilo que for compatível com as atuais 
medidas excepcionais.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigên-
cia prevista até o dia 17 de maio de 2020.
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ANEXO ÚNICO
LISTA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS PERMITIDAS

1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
2. assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabi-
lidade;
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guar-
da e a custódia de presos;

4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;
7. captação, tratamento e distribuição de água
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e 
de gás, incluindo o fornecimento de suprimentos e os serviços correla-
tos necessários ao funcionamento dos sistemas de geração, transmissão 
e distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia 
relacionadas a essas atividades;
10. iluminação pública;
11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presen-
cialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, hi-
giene, alimentos e bebidas;
12. serviços funerários;
13. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 
elementos tóxicos, infl amáveis, radioativos ou de alto risco, defi nidos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios
14. vigilância e certifi cações sanitárias e fi tossanitárias;
15. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 
dos animais;
16. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
17. vigilância agropecuária internacional;
18. controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
19. compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas 
bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições fi -
nanceiras;
20. serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil
21. serviços postais;
22. transporte e entrega de cargas em geral;
23. serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 
em geral;           
24. serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento 
de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste 
Anexo;
25. fi scalização tributária e aduaneira;
26. fi scalização tributária e aduaneira federal;
27. transporte de numerário;
28. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro;               
29. fi scalização ambiental;
30. produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;
31. monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco 
à segurança;
32. levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e 
de cheias e inundações;
33. mercado de capitais e seguros;
34. cuidados com animais em cativeiro, bem como, cuidados veterinários e 
fornecimento de alimentação para animais domésticos;
35. atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem 
em andamento e às urgentes, inclusive serviços de contabilidade;
36. atividades médico-periciais inadiáveis;
37. fi scalização do trabalho;              
38. atividades de pesquisa, científi cas, laboratoriais ou similares relaciona-
das com a pandemia da COVID-19;
39. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e con-
sultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas e privadas, relacio-
nadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos, bem como 
nas demais questões urgentes, e os serviços de cartórios extrajudiciais em 
regime de plantão;
40. unidades lotéricas, somente quanto às atividades relativas às demais 
listadas neste Anexo;
41. serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças 
novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados, somente quanto às 
atividades relativas às demais listadas neste Anexo;
42. serviços de radiodifusão de sons e imagens e da imprensa em geral;
43. atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aque-
las realizadas por meio de start-ups, somente quanto às atividades relati-
vas às demais listadas neste Anexo;
44. atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de ali-
mentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e as-
sistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a 
assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga 
em rodovias e estradas;
45. atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de 
outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou ele-
trônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos 
responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho;
46. atividade de locação de veículos, somente quanto às atividades relati-
vas às demais listadas neste Anexo.
47. atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, re-
posição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos 
de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluí-
dos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e clima-
tização, somente para serviços consideráveis inadiáveis;              
48. atividades de produção, exportação, importação e transporte de insu-
mos e produtos químicos, petroquímicos, plásticos em geral e embalagens 
de fi bras naturais;


